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RESOLUÇÃO CUNI N° 432 

Indica nomes para serem agraciados 
com a "Medalha Universidade 
Federal de Ouro Preto". 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Resolução CUNI n° 226, de 29 de 
junho de 1994; 

considerando a proposta apresentada pelo Conselho da "Medalha 
Universidade Federal de Ouro Preto"; 

considerando os inestimáveis serviços prestados, pelos 
homenageados, à Educação, em geral, ou a esta Instituição, 

RESOLVE: 

Indicar as seguintes pessoas para serem agraciadas com a 
"Medalha Universidade Federal de Ouro Preto", quando da comemoração do 29 0  
aniversário de fundação desta Instituição de Ensino Superior. 

a) Dr. Octávio Elísio Alves de Brito; 

b) Dr. Cássio Elysio de Figueiredo Damázio; 

c) Dom Luciano Pedro Mendes de Almeida; 

d) Cônego José Pedro Mendes Barros, 

e) Dr. Carlos Alberto Ribeiro de Xavier. 

Ouro Preto, em 25 de junho de 1998. 

Prof. Mco ntônio Tourinho Furtado 
'Presidente em exercício 


